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LE Nº 453 DE 08 DE MARÇO DE 2001. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVêNIO E 
TERMOS ADITIVOS COM O ESTADO DE SÃO PAULO POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, OBJETIVANDO A 
PARTICIPACÃO NO SISTEMA ESTADUAL INTEGRADO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO". 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

EDGARD ALEXANDRE - Prefeito do Municipio de Embaúba, Comarca 
de Olímpia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe 
slo conferidas por Lei, FAZ SABER: que a Cimara Municipal de 
Embaúba, SP, aprovou e ele promulga a presente Lei. 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar Termos e 
Convênio e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através de 
Secretaria de Estado dos Negócios de Agricultura e Abastecimento, 
objetivando a participação no Sistema Estadual Integrado de Agricultura e 
Abastecimento previsto no Decreto Estadual nº 40.103, de 25 de maio de 
1995. 

Para cumprimento do disposto no Artigo 1°, fica o Poder Executivo 
autorizado: 

1 - Receber repasses financeiros; 
li - Abrir Crédito Suplementar Especial ao Orçamento nos valores 
liberados pelo Ajuste e seus Termos Aditivos, até os limites previstos na 
Lei Orçamentária Municipal. 

Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do 
acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento 
vigente, suplementadas se necessária. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se . 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal de Embaúba, SP, em 
08 de março de 2001 . ~ 

EDGD ALEXANDRE 
PREFEITO 

Arquivada, Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura do 
Município de Embaúba, SP, em 08 de março de 2001 . 
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